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TERMO DE REFERÊNCIA

 

Processo nº 08485.000795/2023-67
 
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de materiais de consumo diversos e gêneros alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
 

ORDEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR

MÁXIMO
ACEITÁVEL

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1 463989 AÇÚCAR, tipo cristal, prazo de validade mínimo: 12
meses.

Embalagem
com 1 kg 2774 R$ 6,16 R$ 17.087,84

2 463595

CAFÉ, apresentação: torrado moído. Nível de
intensidade: 6 a 8. Tipo: tradicional. Empacotamento:
vácuo. Prazo validade mínimo: 12 meses. 1ª qualidade
com selo de pureza ABIC e símbolo de qualidade ABIC
(tradicional ou superior). Marca de referência: melitta, três
corações, santa clara ou de melhor qualidade.

Pacote 500g 3768 R$ 28,09 R$ 105.843,12

3 602989

ACENDEDOR  PORTATIL,  tipo acendedor multiuso,
movido a gás, com capacidade de gerar chamas, tamanho
padrão: grande, comprimento: de 13 a 22 cm. peso de 50 a
80g.

Unidade 110 R$ 29,91 R$ 3.290,10

4 241343 FÓSFORO, material corpo madeira. cor cabeça:
vermelha. tipo: extra longo. Embalagem com 50 unidades Unidade 470 R$ 4,67 R$ 2.194,90

5 397763

COPO DESCARTÁVEL, material papel, capacidade 50
ml, aplicação café, características adicionais gramatura de
180 a 250 g/m2, cor: branco. Fabricado em material
biodegradável

Pacote 100
unidades 635 R$ 30,76 R$ 19.532,60

6 397762

COPO DESCARTÁVEL, material papel, capacidade
180 a 200 ml, aplicação café/água/chá, características
adicionais gramatura de 180 a 250 g/m2, cor: branco.
Fabricado em material biodegradável

Pacote 100
unidades 1080 R$ 57,75 R$ 62.370,00

7 417219

COPO DESCARTÁVEL,  material:  poliestireno,
capacidade: 180 a 200 ml, aplicação água/suco e
refrigerante, características adicionais: atóxico, de acordo
c/ norma ABNT, nbr 14865, cor: branco.

Caixa com
2500 unidades 310 R$ 163,58 R$ 50.709,80

8 222382 PRATO DESCARTÁVEL, material plástico, aplicação:
refeição, tamanho: 21 cm e fundo, cor: branca.  

Pacote 10
unidades 1200 R$ 6,04 R$ 7.248,00

9 235786 COLHER DESCARTÁVEL,  material: plástico,
resistente e lisa, aplicação: refeição. 

Pacote 50
unidades 600 R$ 6,60 R$ 3.960,00

10 320167 GARFO DESCARTÁVEL, material: plástico, resistente
e lisa, aplicação: refeição. 

Pacote 50
unidades 540 R$ 9,49 R$ 5.124,60

11 224564

GUARDANAPO DE PAPEL,  material: celulose, tipo
folhas: dupla, medida aproximada  21 x 22
cm. Características adicionais: macio, cor: branca, pacote
com 50 unidades.

Pacote com
50 unidades 550 R$ 3,51 R$ 1.930,50

12 412918

TOALHA DE PAPEL,  material: 100% fibra celulose
virgem, comprimento aproximado: 22 cm, largura: 20 cm,
características adicionais: alto poder de absorção,  cor:
branca, multiuso e folha dupla picotada. Rolo com 60
folhas. Embalagem com 02 rolos. 

Pacote 02
unidades 900 R$ 7,42 R$ 6.678,00

             
13 409978 PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material:

plástico, ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo
carga: recarregável,  COR: AZUL, ponta arredondada.
Marca de referência: pilot ou de melhor qualidade. 

Caixa 12
unidades

1062 R$ 13,28 R$ 14.103,36



14 409980

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material:
plástico, ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo
carga: recarregável,  COR: PRETA, ponta arredondada.
Marca de referência: pilot ou de melhor qualidade.

Caixa 12
unidades 1060 R$ 13,28 R$ 14.076,80

15 409982

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material:
plástico, ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo
carga: recarregável,  COR: VERMELHA, ponta
arredondada. Marca de referência: pilot  ou de melhor
qualidade. 

Caixa 12
unidades 1058 R$ 13,28 R$ 14.050,24

16 392220
REFIL TINTA, material: tinta, COR: AZUL, capacidade:
15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro. Marca de
referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade.

Unidade 360 R$ 7,50 R$ 2.700,00

17 392221
REFIL TINTA,  material: tinta, COR: PRETO,
capacidade: 15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro.
Marca de referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade.

Unidade 360 R$ 7,50 R$ 2.700,00

18 392222

REFIL TINTA, material: tinta, COR: VERMELHO,
capacidade: 15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro.
Marca de referência: pilot wbm-7  ou de melhor
qualidade. 

Unidade 358 R$ 7,50 R$ 2.685,00

19 356979
APAGADOR QUADRO BRANCO, material base feltro,
material corpo resina termoplástica, comprimento 14 cm,
largura 5 cm, altura 4,50 cm.

Unidade 490 R$ 6,43 R$ 3.150,70

20 200081

CANETA ESFEROGRÁFICA,  material plástico,
formato corpo sextavado, material ponta aço inoxidável
com esfera de tungstênio, tipo escrita grossa,  COR
TINTA AZUL.

Caixa 50 com
unidades 150 R$ 61,67 R$ 9.250,50

21 356877

CANETA ESFEROGRÁFICA,  material: plástico,
formato corpo: sextavado, material ponta: aço inoxidável
com esfera de tungstênio, tipo escrita: grossa,  COR
TINTA PRETA.

Caixa com 50
unidades 130 R$ 61,67 R$ 8.017,10

22 200084

CANETA ESFEROGRÁFICA,  material plástico,
formato corpo sextavado, material ponta aço inoxidável
com esfera de tungstênio, tipo escrita: grossa,  COR
TINTA VERMELHA.

Caixa com 50
unidades 81 R$ 61,67 R$ 4.995,27

23 272533

LÁPIS PRETO,  material corpo: madeira, diâmetro
carga:2 mm, dureza carga: hb, formato. corpo: cilíndrico,
características adicionais: verniz e madeira pretos;
apontado; sem borracha, material carga: grafite.

Caixa 144
unidades 182 R$ 54,91 R$ 9.993,62

24 428584

BORRACHA APAGADORA ESCRITA,  material
borracha livre de pvc, comprimento 42 mm, largura   21
mm, altura 11 mm, cor branca, características adicionais:
capa plástica protetora.

Unidade 580 R$ 4,38 R$ 2.540,40

25 430290
APONTADOR LÁPIS,  material termoplástico, tipo
escolar, cor variada, tamanho médio, quantidade furos: 1,
características adicionais com depósito.

Unidade 330 R$ 3,56 R$ 1.174,80

26 203205
RÉGUA ESCRITÓRIO,  material: acrílico,
comprimento:30 cm, graduação: centímetro cm/pol, tipo
material: flexível.

Unidade 380 R$ 3,04 R$ 1.155,20

27 460515

CADERNO, material papel off-set 56g/m2, material capa
papelão duro, comprimento 275 mm, largura 200 mm,
características adicionais: espiral e folhas pautadas,
quantidade folhas 240 fls.

Unidade 820 R$ 28,60 R$ 23.452,00

28 405866

LIVRO ATA,  material papel sulfite, quantidade folhas
100 um, gramatura 56 g/m2, comprimento 300 mm,
largura 206 mm, características adicionais: capa dura;
folhas numeradas e pautadas.

Unidade 590 R$ 18,61 R$ 10.979,90

29 203635

BLOCO RASCUNHO,  material celulose vegetal, tipo
com pauta, tipo papel: apergaminhado, comprimento: 210
mm, gramatura: 60 g/m2, quantidade folhas: 50 fl, largura:
148 mm. 

Unidade 1040 R$ 6,09 R$ 6.333,60

30 464302
PASTA ARQUIVO,  material cartolina plastificada, tipo
abas e elástico, cor variada, gramatura 180 g/m2,
tamanho: ofício. 

Unidade 690 R$ 4,30 R$ 2.967,00

31 439975
PRANCHETA PORTÁTIL,  material acrílico
transparente, comprimento 345 mm, largura 220 mm, cor
cristal, características adicionais: com pegador metálico. 

Unidade 550 R$ 21,47 R$ 11.808,50

32 426612 MARCADOR PÁGINA,  material adesivo plástico, no
mínimo 5 cores diversas, largura 12 a 14 mm,

Unidade 580 R$ 7,85 R$ 4.553,00



comprimento 42 a 46 mm, transmitância transparente.
Deverá conter, no mínimo, 100 unidades adesivas.

33 485372
ESTILETE,  tipo lâmina retrátil, espessura: 18 mm,
material corpo: emborrachado, características adicionais:
com trava de segurança. 

Unidade 450 R$ 19,58 R$ 8.811,00

34 343563
ESTILETE,  tipo estreito, espessura 10 mm, material
corpo: plástico, comprimento 8,5 cm, características
adicionais: graduável com trava de segurança. 

Unidade 410 R$ 3,37 R$ 1.381,70

35 434774

PERFURADOR PAPEL,  material metal, tipo mesa,
capacidade perfuração 30 fl, funcionamento: manual,
características adicionais: com marginador e aparador,
quantidade furos: 2. 

Unidade 140 R$ 55,68 R$ 7.795,20

36 405907
GRAMPEADOR, material metal, tipo mesa, capacidade:
25 fl, tamanho grampo: 26/6, características adicionais:
base de borracha. 

Unidade 220 R$ 28,34 R$ 6.324,80

37 425226
GRAMPO GRAMPEADOR, material metal, tratamento
superficial galvanizado/cobreado, tamanho: 26/6, uso:
grampeador de mesa. 

Caixa
com 5.000
unidades

230 R$ 16,73 R$ 3.847,90

38 478199
COLA,  composição base água, cor branca, aplicação:
papel, couro e tecido, características adicionais: lavável e
atóxica, tipo: líquido, apresentação: embalagem 100 g.

Unidade 450 R$ 5,52 R$ 2.484,00

39 449827 COLA, composição resina sintética, cor incolor, aplicação
isopor, tipo líquida. Embalagem com 90g.  Unidade 290 R$ 6,90 R$ 2.001,00

40 356778
FITA ADESIVA,  material papel kraft, tipo gomada,
largura: 50 mm, comprimento: 50 m, cor marrom,
aplicação: empacotamento. 

Unidade 600 R$ 23,38 R$ 14.028,00

41 485169
FITA ADESIVA, material reforçado, papel crepado, tipo:
silver tape, largura: 45 mm, comprimento: 25 m, cor 
prata, aplicação: multiuso. 

Unidade 410 R$ 58,57 R$ 24.013,70

42 445375
FITA ADESIVA,  material polipropileno, tipo:
transparente, largura: 50 mm, comprimento 50 m,
aplicação: empacotamento. 

Unidade 500 R$ 11,77 R$ 5.885,00

43 391988 FITA ADESIVA, material crepe, tipo monoface, largura:
48 mm, comprimento 50 m, cor  bege.  Unidade 500 R$ 14,90 R$ 7.450,00

44 463240 FITA ADESIVA,  tipo dupla face, material acetato, face,
largura 18 mm, comprimento 30 m, cor  incolor.  Unidade 370 R$ 15,17 R$ 5.612,90

45 600700

FITA SINALIZAÇÃO,  material polipropileno,
comprimento 200 m, largura 7 cm, cor preta e amarela,
aplicação: demarcação e isolamento, características
adicionais: sem adesivos. 

Unidade 450 R$ 19,19 R$ 8.635,50

             

46 419860

PILHA TAMANHO PALITO,  modelo AAA,
características adicionais: não recarregável, sistema
eletroquímico: alcalina, tensão nominal: 1,5 v. Com
características e qualidade compatíveis às marcas:
Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras,
Sony, Positron e Toshiba.

Embalagem
com 4

unidades
800 R$ 23,99 R$ 19.192,00

47 419859

PILHA TAMANHO PEQUENA,  modelo AA,
características adicionais: não recarregável, sistema
eletroquímico: alcalina, tensão nominal: 1,5 v.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas:
Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras,
Sony, Positron e Toshiba.

Embalagem
com 4

unidades
600 R$ 25,32 R$ 15.192,00

48 411291

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  tipo: button cell,
sistema eletroquímico: lithium, tensão nominal: 3 v,
modelo: cr-2032.  Com características e qualidade
compatíveis às marcas: Duracell, Elgin, Panasonic,
Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Cartela com 5
Unidades 400 R$ 24,76 R$ 9.904,00

49 419863

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  sistema
Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal: 9 V,
Dimensões: 25x45x15 MM, Formato: Retangular.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas:
Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras,
Sony, Positron e Toshiba.

Unidade 400 R$ 30,12 R$ 12.048,00

50 396229 BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  aplicação:
Controle Remoto, Sistema Eletroquímico: Alcalina,
Tensão Nominal: 12 V, tipo A23, Capacidade Nominal: 23
AH.  Com características e qualidade compatíveis às

Unidade 250 R$ 10,98 R$ 2.745,00



marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac,
Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

51 279282

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  sistema
eletroquímico: lithium, tipo CR123A, 3V.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas:
Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras,
Sony, Streamlight, Positron e Toshiba.

Unidade 580 R$ 29,25 R$ 16.965,00

52 474387

BATERIA RECARREGÁVEL, modelo 18650, Tipo: Li-
Íon, Tensão Nominal: 3.7 V, Capacidade nominal: de 2300
a 3800 mAh. Com características e qualidade compatíveis
às marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips,
Streamlight, Rayovac, Intelbras, Sony, Fenix, Nitecore,
Positron e Toshiba.

Unidade 430 R$ 116,07 R$ 49.910,10

53 601752
EXTENSÃO ELÉTRICA,  tipo régua, comprimento 10
m, componentes: 5 tomadas, 2p+t, tensão nominal:
110/220 v, corrente nominal 10 a. 

Unidade 480 R$ 63,39 R$ 30.427,20

54 464972

FILTRO LINHA,  tensão alimentação: 110/220 v,
corrente máxima: 25 a, quantidade saída: 5 tomadas
tripolares polarizadas, características adicionais: proteção
de sobretensão até 60 joules (10/1000µs), comprimento
cabo: 3 m, normas técnicas novo padrão NBR 14136 e
NBR 13249, componentes: gabinete plástico, chave
liga/desliga embutida. 

Unidade 500 R$ 55,66 R$ 27.830,00

             

55 327887
FLANELA TECIDO,  material: algodão, cor: laranja,
características adicionais: tamanho 38x58cm,  dupla face
flanelada, lisa e sem estampa.

Unidade 700 R$ 4,95 R$ 3.465,00

56 481028
PANO LIMPEZA,  material: 100% algodão,
características adicionais: chão, tipo: toalha, tamanho
80x60cm.

Unidade 690 R$ 7,93 R$ 5.471,70

57 310507

ÁGUA SANITÁRIA,  composição química: hipoclorito
de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor: incolor,
aplicação: lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias,
tipo: comum.

Litro 1190 R$ 4,03 R$ 4.795,70

58 449798

DETERGENTE, composição: dodecilbenzeno sulfonato
de sódio, aplicação: lavagem de louças, aroma: inodoro,
características adicionais: ph 6,5 a 7,5, aspecto físico:
líquido.

Frasco 500ml 1210 R$ 3,46 R$ 4.186,60

59 481018 ESPONJA LIMPEZA,  material: lã aço, aplicação:
limpeza geral.

Embalagem
com 60g 980 R$ 3,89 R$ 3.812,20

60 454957

ESPONJA LIMPEZA,  material: poliuretano, formato:
retangular, aplicação: peças de vidro, inox e superfícies
antiaderentes, características adicionais: verde amarela;
manta não tecido, fibras sintéticas, comprimento mínimo:
110 mm, largura mínima: 74 mm, espessura mínima: 23
mm.

Unidade 1200 R$ 2,35 R$ 2.820,00

61 344828

SACO DE RÁFIA, embalagem para transporte, utilizado
para transporte de materiais diversos,  confeccionado em
ráfia branca, com (de 45 a 60) cm de largura x (60 a 90)
cm de altura; capacidade de 25 kg.

Unidade 2290 R$ 4,04 R$  9.251,60

62 233974
SACO PLÁSTICO, transparente, resistente, fabricado
em polipropileno, tipo: saco de gelo, formato retangular,
tamanho 60x80cm.

Unidade 4900 R$ 2,08 R$ 10.192,00

63 233974
SACO PLÁSTICO, transparente, resistente, fabricado
em polipropileno, tipo:  saco de gelo, formato retangular,
tamanho 60x40cm.

Unidade 6900 R$ 1,37 R$ 9.453,00

    VALOR TOTAL       R$ 772.498,25

 
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM RORAIMA - SR/PF/RR (UASG 200384)

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA QUANTIDADE 

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1 AÇÚCAR, tipo cristal. prazo de validade mínimo: 12 meses. Embalagem
com 1 kg 120 1200 1200 R$ 6,16 R$ 7.392,00

2 CAFÉ, apresentação: torrado moído. Nível de intensidade: 6
a 8. Tipo: tradicional. Empacotamento: vácuo. Prazo validade
mínimo: 12 meses. 1ª qualidade com selo de pureza ABIC e
símbolo de qualidade ABIC (tradicional ou superior). Marca

Pacote 500g 200 2000 2000 R$ 28,09 R$ 56.180,00



de referência: melitta, três corações, santa clara ou de melhor
qualidade.

3

ACENDEDOR  PORTATIL,  tipo acendedor multiuso,
movido a gás, com capacidade de gerar chamas, tamanho
padrão: grande, comprimento: de 13 a 22 cm. peso de 50 a
80g.

Unidade 02 20 20 R$ 29,91 R$ 598,20

4 FÓSFORO, material corpo madeira. cor cabeça: vermelha.
tipo: extra longo. Embalagem com 50 unidades Unidade 20 200 200 R$ 4,67 R$ 934,00

5
COPO DESCARTÁVEL, material papel, capacidade 50 ml,
aplicação café, características adicionais gramatura de 180 a
250 g/m2, cor: branco. Fabricado em material biodegradável

Pacote 100
unidades 30 300 300 R$ 30,76 R$ 9.228,00

6

COPO DESCARTÁVEL, material papel, capacidade 180 a
200 ml, aplicação café/água/chá, características adicionais
gramatura de 180 a 250 g/m2, cor: branco. Fabricado em
material biodegradável

Pacote 100
unidades 50 500 500 R$ 57,75 R$ 28.875,00

7

COPO DESCARTÁVEL, material: poliestireno, capacidade:
180 a 200 ml, aplicação água/suco e refrigerante,
características adicionais: atóxico, de acordo c/ norma ABNT,
nbr 14865, cor: branco.

Caixa com
2500 unidades 20 200 200 R$ 163,58 R$ 32.716,00

8 PRATO DESCARTÁVEL, material plástico, aplicação:
refeição, tamanho: 21 cm e fundo, cor: branca.  

Pacote 10
unidades 20 200 200 R$ 6,04 R$ 1.208,00

9 COLHER DESCARTÁVEL, material: plástico, resistente e
lisa, aplicação: refeição. 

Pacote 50
unidades 10 100 100 R$ 6,60 R$ 660,00

10 GARFO DESCARTÁVEL,  material: plástico, resistente e
lisa, aplicação: refeição. 

Pacote 50
unidades 04 40 40 R$ 9,49 R$ 379,60

11
GUARDANAPO DE PAPEL, material: celulose, tipo folhas:
dupla, medida aproximada  21 x 22 cm.  Características
adicionais: macio, cor: branca, pacote com 50 unidades.

Pacote com
50 unidades 10 100 100 R$ 3,51 R$ 351,00

12

TOALHA DE PAPEL, material: 100% fibra celulose virgem,
comprimento aproximado: 22 cm,  largura: 20 cm,
características adicionais: alto poder de absorção, cor: branca,
multiuso e folha dupla picotada. Rolo com 60
folhas. Embalagem com 02 rolos. 

Pacote 02
unidades 10 100 100 R$ 7,42 R$ 742,00

13

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: AZUL, ponta arredondada. Marca de
referência: pilot ou de melhor qualidade. 

Caixa 12
unidades 01 12 12 R$ 13,28 R$ 159,36

14

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: PRETA, ponta arredondada. Marca de
referência: pilot ou de melhor qualidade.

Caixa 12
unidades 01 10 10 R$ 13,28 R$ 132,80

15

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: VERMELHA, ponta arredondada.
Marca de referência: pilot ou de melhor qualidade. 

Caixa 12
unidades 01 08 08 R$ 13,28 R$ 106,24

16
REFIL TINTA, material: tinta, COR: AZUL, capacidade: 15
ml, aplicação: pincel para quadro de vidro. Marca de
referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade.

Unidade 01 10 10 R$ 7,50 R$ 75,00

17
REFIL TINTA,  material: tinta, COR: PRETO, capacidade:
15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro. Marca de
referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade.

Unidade 01 10 10 R$ 7,50 R$ 75,00

18
REFIL TINTA, material: tinta, COR: VERMELHO,
capacidade: 15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro.
Marca de referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade. 

Unidade 01 08 08 R$ 7,50 R$ 60,00

19
APAGADOR QUADRO BRANCO,  material base feltro,
material corpo resina termoplástica, comprimento 14 cm,
largura 5 cm, altura 4,50 cm.

Unidade 04 40 40 R$ 6,43 R$ 257,20

20
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material plástico, formato
corpo sextavado, material ponta aço inoxidável com esfera de
tungstênio, tipo escrita grossa, COR TINTA AZUL.

Caixa 50 com
unidades 04 40 40 R$ 61,67 R$ 2.466,80

21
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material: plástico, formato
corpo: sextavado, material ponta: aço inoxidável com esfera
de tungstênio, tipo escrita: grossa, COR TINTA PRETA.

Caixa com 50
unidades 02 20 20 R$ 61,67 R$ 1.233,40

22
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material plástico, formato
corpo sextavado, material ponta aço inoxidável com esfera de
tungstênio, tipo escrita: grossa, COR TINTA VERMELHA.

Caixa com 50
unidades 01 06 06 R$ 61,67 R$ 370,02



23

LÁPIS PRETO,  material corpo: madeira, diâmetro carga:2
mm, dureza carga: hb, formato. corpo: cilíndrico,
características adicionais: verniz e madeira pretos; apontado;
sem borracha, material carga: grafite.

Caixa 144
unidades 01 02 02 R$ 54,91 R$ 109,82

24

BORRACHA APAGADORA ESCRITA,  material borracha
livre de pvc, comprimento 42 mm, largura  21 mm, altura 11
mm, cor branca, características adicionais: capa plástica
protetora.

Unidade 03 30 30 R$ 4,38 R$ 131,40

25
APONTADOR LÁPIS,  material termoplástico, tipo escolar,
cor variada, tamanho médio, quantidade furos: 1,
características adicionais com depósito.

Unidade 03 30 30 R$ 3,56 R$ 106,80

26 RÉGUA ESCRITÓRIO, material: acrílico, comprimento:30
cm, graduação: centímetro cm/pol, tipo material: flexível. Unidade 05 50 50 R$ 3,04 R$ 152,00

27

CADERNO,  material papel off-set 56g/m2, material capa
papelão duro, comprimento 275 mm, largura 200 mm,
características adicionais: espiral e folhas pautadas,
quantidade folhas 240 fls.

Unidade 02 20 20 R$ 28,60 R$ 572,00

28

LIVRO ATA,  material papel sulfite, quantidade folhas 100
um, gramatura 56 g/m2, comprimento 300 mm, largura 206
mm, características adicionais: capa dura; folhas numeradas e
pautadas.

Unidade 04 40 40 R$ 18,61 R$ 744,40

29

BLOCO RASCUNHO,  material celulose vegetal, tipo com
pauta, tipo papel: apergaminhado, comprimento: 210 mm,
gramatura: 60 g/m2, quantidade folhas: 50 fl, largura: 148
mm. 

Unidade 04 40 40 R$ 6,09 R$ 243,60

30 PASTA ARQUIVO, material cartolina plastificada, tipo abas
e elástico, cor variada, gramatura 180 g/m2, tamanho: ofício.  Unidade 04 40 40 R$ 4,30 R$ 172,00

31
PRANCHETA PORTÁTIL,  material acrílico transparente,
comprimento 345 mm, largura 220 mm, cor cristal,
características adicionais: com pegador metálico. 

Unidade 15 150 150 R$ 21,47 R$ 3.220,50

32

MARCADOR PÁGINA,  material adesivo plástico, no
mínimo 5 cores diversas, largura 12 a 14 mm, comprimento
42 a 46 mm, transmitância transparente. Deverá conter, no
mínimo, 100 unidades adesivas.

Unidade 30 300 300 R$ 7,85 R$ 2.355,00

33
ESTILETE,  tipo lâmina retrátil, espessura: 18 mm, material
corpo: emborrachado, características adicionais: com trava de
segurança. 

Unidade 10 100 100 R$ 19,58 R$ 1.958,00

34
ESTILETE,  tipo estreito, espessura 10 mm, material corpo:
plástico, comprimento 8,5 cm, características adicionais:
graduável com trava de segurança. 

Unidade 06 60 60 R$ 3,37 R$ 202,20

35

PERFURADOR PAPEL,  material metal, tipo mesa,
capacidade perfuração 30 fl, funcionamento: manual,
características adicionais: com marginador e aparador,
quantidade furos: 2. 

Unidade 03 30 30 R$ 55,68 R$ 1.670,40

36
GRAMPEADOR, material metal, tipo mesa, capacidade: 25
fl, tamanho grampo: 26/6, características adicionais: base de
borracha. 

Unidade 06 60 60 R$ 28,34 R$ 1.700,40

37
GRAMPO GRAMPEADOR,  material metal, tratamento
superficial galvanizado/cobreado, tamanho: 26/6, uso:
grampeador de mesa. 

Caixa
com 5.000
unidades

08 80 80 R$ 16,73 R$ 1.338,40

38
COLA,  composição base água, cor branca, aplicação: papel,
couro e tecido, características adicionais: lavável e atóxica,
tipo: líquido, apresentação: embalagem 100 g.

Unidade 10 100 100 R$ 5,52 R$ 552,00

39 COLA,  composição resina sintética, cor incolor, aplicação
isopor, tipo líquida. Embalagem com 90g.  Unidade 06 60 60 R$ 6,90 R$ 414,00

40
FITA ADESIVA, material papel kraft, tipo gomada, largura:
50 mm, comprimento: 50 m, cor marrom, aplicação:
empacotamento. 

Unidade 20 200 200 R$ 23,38 R$ 4.676,00

41
FITA ADESIVA,  material reforçado,  papel crepado, tipo:
silver tape, largura: 45 mm, comprimento: 25 m, cor   prata,
aplicação: multiuso. 

Unidade 10 100 100 R$ 58,57 R$ 5.857,00

42
FITA ADESIVA,  material polipropileno, tipo: transparente,
largura: 50 mm, comprimento 50 m, aplicação:
empacotamento. 

Unidade 10 100 100 R$ 11,77 R$ 1.177,00

43 FITA ADESIVA,  material crepe, tipo monoface, largura: 48
mm, comprimento 50 m, cor  bege.  Unidade 10 100 100 R$ 14,90 R$ 1.490,00



44 FITA ADESIVA,  tipo dupla face, material acetato, face,
largura 18 mm, comprimento 30 m, cor  incolor.  Unidade 05 50 50 R$ 15,17 R$ 758,50

45

FITA SINALIZAÇÃO, material polipropileno, comprimento
200 m, largura 7 cm, cor preta e amarela, aplicação:
demarcação e isolamento, características adicionais: sem
adesivos. 

Unidade 15 150 150 R$ 19,19 R$ 2.878,50

46

PILHA TAMANHO PALITO, modelo AAA, características
adicionais: não recarregável, sistema eletroquímico: alcalina,
tensão nominal: 1,5 v. Com características e qualidade
compatíveis às marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips,
Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Embalagem
com 4

unidades
40 400 400 R$ 23,99 R$ 9.596,00

47

PILHA TAMANHO PEQUENA,  modelo AA,
características adicionais: não recarregável, sistema
eletroquímico: alcalina, tensão nominal: 1,5 v.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas: Duracell,
Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e
Toshiba.

Embalagem
com 4

unidades
20 200 200 R$ 25,32 R$ 5.064,00

48

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  tipo: button cell,
sistema eletroquímico: lithium, tensão nominal: 3 v, modelo:
cr-2032.  Com características e qualidade compatíveis às
marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac,
Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Cartela com 5
Unidades 10 100 100 R$ 24,76 R$ 2.476,00

49

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  sistema
Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal: 9 V, Dimensões:
25x45x15 MM, Formato: Retangular.  Com características e
qualidade compatíveis às marcas: Duracell, Elgin, Panasonic,
Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Unidade 05 50 50 R$ 30,12 R$ 1.506,00

50

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  aplicação: Controle
Remoto, Sistema Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal:
12 V, tipo A23, Capacidade Nominal: 23 AH.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas: Duracell,
Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e
Toshiba.

Unidade 02 20 20 R$ 10,98 R$ 219,60

51

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  sistema
eletroquímico: lithium, tipo CR123A, 3V. Com características
e qualidade compatíveis às marcas: Duracell, Elgin,
Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Streamlight,
Positron e Toshiba.

Unidade 25 250 250 R$ 29,25 R$ 7.312,50

52

BATERIA  RECARREGÁVEL,  modelo  18650,  Tipo:  Li-
Íon, Tensão Nominal: 3.7 V, Capacidade nominal: de 2300 a
3800  mAh.  Com características e qualidade compatíveis às
marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Streamlight,
Rayovac, Intelbras, Sony, Fenix, Nitecore, Positron e Toshiba.

Unidade 15 150 150 R$ 116,07 R$ 17.410,50

53
EXTENSÃO ELÉTRICA,  tipo régua, comprimento 10 m,
componentes: 5 tomadas, 2p+t, tensão nominal: 110/220 v,
corrente nominal 10 a. 

Unidade 10 100 100 R$ 63,39 R$ 6.339,00

54

FILTRO LINHA,  tensão alimentação: 110/220 v, corrente
máxima: 25 a, quantidade saída: 5 tomadas tripolares
polarizadas, características adicionais: proteção de
sobretensão até 60 joules (10/1000µs), comprimento cabo: 3
m, normas técnicas novo padrão NBR 14136 e NBR 13249,
componentes: gabinete plástico, chave liga/desliga embutida. 

Unidade 15 150 150 R$ 55,66 R$ 8.349,00

55
FLANELA TECIDO,  material: algodão, cor: laranja,
características adicionais: tamanho 38x58cm,  dupla face
flanelada, lisa e sem estampa.

Unidade 10 100 100 R$ 4,95 R$ 495,00

56 PANO LIMPEZA,  material: 100% algodão, características
adicionais: chão, tipo: toalha, tamanho 80x60cm. Unidade 04 40 40 R$ 7,93 R$ 317,20

57
ÁGUA SANITÁRIA,  composição química: hipoclorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor: incolor, aplicação:
lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, tipo: comum.

Litro 24 240 240 R$ 4,03 R$ 967,20

58
DETERGENTE, composição: dodecilbenzeno sulfonato de
sódio, aplicação: lavagem de louças, aroma: inodoro,
características adicionais: ph 6,5 a 7,5, aspecto físico: líquido.

Frasco 500ml 16 160 160 R$ 3,46 R$ 553,60

59 ESPONJA LIMPEZA,  material: lã aço, aplicação: limpeza
geral.

Embalagem
com 60g 08 80 80 R$ 3,89 R$ 311,20

60

ESPONJA LIMPEZA,  material: poliuretano, formato:
retangular, aplicação: peças de vidro, inox e superfícies
antiaderentes, características adicionais: verde amarela; manta
não tecido, fibras sintéticas, comprimento mínimo: 110 mm,
largura mínima: 74 mm, espessura mínima: 23 mm.

Unidade 20 200 200 R$ 2,35 R$ 470,00



61

SACO DE RÁFIA,  embalagem para transporte,  utilizado
para transporte de materiais diversos, confeccionado em ráfia
branca, com  (de 45 a 60) cm de largura x (60 a 90) cm de
altura; capacidade de 25 kg.

Unidade 10 1000 1000 R$ 4,04 R$ 4.040,00

62
SACO PLÁSTICO, transparente, resistente, fabricado em
polipropileno, tipo: saco de gelo, formato retangular, tamanho
60x80cm.

Unidade 10 1000 1000 R$ 2,08 R$ 2.080,00

63
SACO PLÁSTICO, transparente, resistente, fabricado em
polipropileno, tipo: saco de gelo, formato retangular, tamanho
60x40cm.

Unidade 10 1000 1000 R$ 1,37 R$ 1.370,00

  TOTAL
            R$ 245.556,34

 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA - CAMPUS BOA VISTA

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA QUANTIDADE 

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1 AÇÚCAR, tipo cristal. prazo de validade mínimo: 12 meses. Embalagem
com 1 kg 800 1400 1400 R$ 6,16 R$ 8.624,00

2

CAFÉ, apresentação: torrado moído. Nível de intensidade: 6
a 8. Tipo: tradicional. Empacotamento: vácuo. Prazo validade
mínimo: 12 meses. 1ª qualidade com selo de pureza ABIC e
símbolo de qualidade ABIC (tradicional ou superior). Marca
de referência: melitta, três corações, santa clara ou de melhor
qualidade.

Pacote 500g 1000 1560 1560 R$ 28,09 R$ 43.820,40

3

ACENDEDOR  PORTATIL,  tipo acendedor multiuso,
movido a gás, com capacidade de gerar chamas, tamanho
padrão: grande, comprimento: de 13 a 22 cm. peso de 50 a
80g.

Unidade 10 30 30 R$ 29,91 R$ 897,30

4 FÓSFORO, material corpo madeira. cor cabeça: vermelha.
tipo: extra longo. Embalagem com 50 unidades Unidade 10 50 50 R$ 4,67 R$ 233,50

5
COPO DESCARTÁVEL, material papel, capacidade 50 ml,
aplicação café, características adicionais gramatura de 180 a
250 g/m2, cor: branco. Fabricado em material biodegradável

Pacote 100
unidades 20 35 35 R$ 30,76 R$ 1.076,60

6

COPO DESCARTÁVEL, material papel, capacidade 180 a
200 ml, aplicação café/água/chá, características adicionais
gramatura de 180 a 250 g/m2, cor: branco. Fabricado em
material biodegradável

Pacote 100
unidades 20 80 80 R$ 57,75 R$ 4.620,00

7

COPO DESCARTÁVEL,  material:  poliestireno,
capacidade: 180 a 200 ml, aplicação água/suco e refrigerante,
características adicionais: atóxico, de acordo c/ norma ABNT,
nbr 14865, cor: branco.

Caixa com
2500 unidades 05 10 10 R$ 163,58 R$ 1.635,80

8 PRATO DESCARTÁVEL, material plástico, aplicação:
refeição, tamanho: 21 cm e fundo, cor: branca.  

Pacote 10
unidades 20 500 500 R$ 6,04 R$ 3.020,00

9 COLHER DESCARTÁVEL, material: plástico, resistente e
lisa, aplicação: refeição. 

Pacote 50
unidades 30 250 250 R$ 6,60 R$ 1.650,00

10 GARFO DESCARTÁVEL,  material: plástico, resistente e
lisa, aplicação: refeição. 

Pacote 50
unidades 30 250 250 R$ 9,49 R$ 2.372,50

11
GUARDANAPO DE PAPEL,  material: celulose, tipo
folhas: dupla, medida aproximada 21 x 22 cm. Características
adicionais: macio, cor: branca, pacote com 50 unidades.

Pacote com
50 unidades 20 200 200 R$ 3,51 R$ 702,00

12

TOALHA DE PAPEL,  material: 100% fibra celulose
virgem, comprimento aproximado: 22 cm,  largura: 20 cm,
características adicionais: alto poder de absorção, cor: branca,
multiuso e folha dupla picotada. Rolo com 60
folhas. Embalagem com 02 rolos. 

Pacote 02
unidades 30 500 500 R$ 7,42 R$ 3.710,00

13

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: AZUL, ponta arredondada. Marca de
referência: pilot ou de melhor qualidade. 

Caixa 12
unidades 300 1000 1000 R$ 13,28 R$ 13.280,00

14

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: PRETA, ponta arredondada. Marca de
referência: pilot ou de melhor qualidade.

Caixa 12
unidades 300 1000 1000 R$ 13,28 R$ 13.280,00

15

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: VERMELHA, ponta arredondada.
Marca de referência: pilot ou de melhor qualidade. 

Caixa 12
unidades 300 1000 1000 R$ 13,28 R$ 13.280,00



16
REFIL TINTA, material: tinta, COR: AZUL, capacidade: 15
ml, aplicação: pincel para quadro de vidro. Marca de
referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade.

Unidade 20 100 100 R$ 7,50 R$ 750,00

17
REFIL TINTA,  material: tinta, COR: PRETO, capacidade:
15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro. Marca de
referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade.

Unidade 20 100 100 R$ 7,50 R$ 750,00

18
REFIL TINTA, material: tinta, COR: VERMELHO,
capacidade: 15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro.
Marca de referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade. 

Unidade 20 100 100 R$ 7,50 R$ 750,00

19
APAGADOR QUADRO BRANCO,  material base feltro,
material corpo resina termoplástica, comprimento 14 cm,
largura 5 cm, altura 4,50 cm.

Unidade 30 200 200 R$ 6,43 R$ 1.286,00

20
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material plástico, formato
corpo sextavado, material ponta aço inoxidável com esfera de
tungstênio, tipo escrita grossa, COR TINTA AZUL.

Caixa 50 com
unidades 10 50 50 R$ 61,67 R$ 3.083,50

21
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material: plástico, formato
corpo: sextavado, material ponta: aço inoxidável com esfera
de tungstênio, tipo escrita: grossa, COR TINTA PRETA.

Caixa com 50
unidades 10 50 50 R$ 61,67 R$ 3.083,50

22
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material plástico, formato
corpo sextavado, material ponta aço inoxidável com esfera de
tungstênio, tipo escrita: grossa, COR TINTA VERMELHA.

Caixa com 50
unidades 05 15 15 R$ 61,67 R$ 925,05

23

LÁPIS PRETO,  material corpo: madeira, diâmetro carga:2
mm, dureza carga: hb, formato. corpo: cilíndrico,
características adicionais: verniz e madeira pretos; apontado;
sem borracha, material carga: grafite.

Caixa 144
unidades 20 80 80 R$ 54,91 R$ 4.392,80

24

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, material borracha
livre de pvc, comprimento 42 mm, largura  21 mm, altura 11
mm, cor branca, características adicionais: capa plástica
protetora.

Unidade 120 300 300 R$ 4,38 R$ 1.314,00

25
APONTADOR LÁPIS, material termoplástico, tipo escolar,
cor variada, tamanho médio, quantidade furos: 1,
características adicionais com depósito.

Unidade 30 100 100 R$ 3,56 R$ 356,00

26 RÉGUA ESCRITÓRIO, material: acrílico, comprimento:30
cm, graduação: centímetro cm/pol, tipo material: flexível. Unidade 30 150 150 R$ 3,04 R$ 456,00

27

CADERNO,  material papel off-set 56g/m2, material capa
papelão duro, comprimento 275 mm, largura 200 mm,
características adicionais: espiral e folhas pautadas,
quantidade folhas 240 fls.

Unidade 50 300 300 R$ 28,60 R$ 8.580,00

28

LIVRO ATA,  material papel sulfite, quantidade folhas 100
um, gramatura 56 g/m2, comprimento 300 mm, largura 206
mm, características adicionais: capa dura; folhas numeradas e
pautadas.

Unidade 10 50 50 R$ 18,61 R$ 930,50

29

BLOCO RASCUNHO, material celulose vegetal, tipo com
pauta, tipo papel: apergaminhado, comprimento: 210 mm,
gramatura: 60 g/m2, quantidade folhas: 50 fl, largura: 148
mm. 

Unidade 20 200 200 R$ 6,09 R$ 1.218,00

30 PASTA ARQUIVO, material cartolina plastificada, tipo abas
e elástico, cor variada, gramatura 180 g/m2, tamanho: ofício.  Unidade 30 150 150 R$ 4,30 R$ 645,00

31
PRANCHETA PORTÁTIL,  material acrílico transparente,
comprimento 345 mm, largura 220 mm, cor cristal,
características adicionais: com pegador metálico. 

Unidade 20 150 150 R$ 21,47 R$ 3.220,50

32

MARCADOR PÁGINA,  material adesivo plástico, no
mínimo 5 cores diversas, largura 12 a 14 mm, comprimento
42 a 46 mm, transmitância transparente. Deverá conter, no
mínimo, 100 unidades adesivas.

Unidade 10 80 80 R$ 7,85 R$ 628,00

33
ESTILETE, tipo lâmina retrátil, espessura: 18 mm, material
corpo: emborrachado, características adicionais: com trava de
segurança. 

Unidade 10 100 100 R$ 19,58 R$ 1.958,00

34
ESTILETE,  tipo estreito, espessura 10 mm, material corpo:
plástico, comprimento 8,5 cm, características adicionais:
graduável com trava de segurança. 

Unidade 10 100 100 R$ 3,37 R$ 337,00

35

PERFURADOR PAPEL,  material metal, tipo mesa,
capacidade perfuração 30 fl, funcionamento: manual,
características adicionais: com marginador e aparador,
quantidade furos: 2. 

Unidade 10 50 50 R$ 55,68 R$ 2.784,00



36
GRAMPEADOR, material metal, tipo mesa, capacidade: 25
fl, tamanho grampo: 26/6, características adicionais: base de
borracha. 

Unidade 20 100 100 R$ 28,34 R$ 2.834,00

37
GRAMPO GRAMPEADOR,  material metal, tratamento
superficial galvanizado/cobreado, tamanho: 26/6, uso:
grampeador de mesa. 

Caixa
com 5.000
unidades

10 100 100 R$ 16,73 R$ 1.673,00

38
COLA, composição base água, cor branca, aplicação: papel,
couro e tecido, características adicionais: lavável e atóxica,
tipo: líquido, apresentação: embalagem 100 g.

Unidade 10 150 150 R$ 5,52 R$ 828,00

39 COLA,  composição resina sintética, cor incolor, aplicação
isopor, tipo líquida. Embalagem com 90g.  Unidade 05 30 30 R$ 6,90 R$ 207,00

40
FITA ADESIVA, material papel kraft, tipo gomada, largura:
50 mm, comprimento: 50 m, cor marrom, aplicação:
empacotamento. 

Unidade 30 150 150 R$ 23,38 R$ 3.507,00

41
FITA ADESIVA,  material reforçado,  papel crepado, tipo:
silver tape, largura: 45 mm, comprimento: 25 m, cor   prata,
aplicação: multiuso. 

Unidade 10 60 60 R$ 58,57 R$ 3.514,20

42
FITA ADESIVA,  material polipropileno, tipo: transparente,
largura: 50 mm, comprimento 50 m, aplicação:
empacotamento. 

Unidade 20 100 100 R$ 11,77 R$ 1.177,00

43 FITA ADESIVA, material crepe, tipo monoface, largura: 48
mm, comprimento 50 m, cor  bege.  Unidade 20 100 100 R$ 14,90 R$ 1.490,00

44 FITA ADESIVA,  tipo dupla face, material acetato, face,
largura 18 mm, comprimento 30 m, cor  incolor.  Unidade 20 120 120 R$ 15,17 R$ 1.820,40

45

FITA SINALIZAÇÃO,  material polipropileno,
comprimento 200 m, largura 7 cm, cor preta e amarela,
aplicação: demarcação e isolamento, características
adicionais: sem adesivos. 

Unidade 10 50 50 R$ 19,19 R$ 959,50

46

PILHA TAMANHO PALITO, modelo AAA, características
adicionais: não recarregável, sistema eletroquímico: alcalina,
tensão nominal: 1,5 v. Com características e qualidade
compatíveis às marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips,
Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Embalagem
com 4

unidades
30 200 200 R$ 23,99 R$ 4.798,00

47

PILHA TAMANHO PEQUENA,  modelo AA,
características adicionais: não recarregável, sistema
eletroquímico: alcalina, tensão nominal: 1,5 v.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas: Duracell,
Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron
e Toshiba.

Embalagem
com 4

unidades
30 200 200 R$ 25,32 R$ 5.064,00

48

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  tipo: button cell,
sistema eletroquímico: lithium, tensão nominal: 3 v, modelo:
cr-2032.  Com características e qualidade compatíveis às
marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac,
Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Cartela com 5
Unidades 30 200 200 R$ 24,76 R$ 4.952,00

49

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  sistema
Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal: 9 V, Dimensões:
25x45x15 MM, Formato: Retangular.  Com características e
qualidade compatíveis às marcas: Duracell, Elgin, Panasonic,
Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Unidade 30 200 200 R$ 30,12 R$ 6.024,00

50

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  aplicação: Controle
Remoto, Sistema Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal:
12 V, tipo A23, Capacidade Nominal: 23 AH.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas: Duracell,
Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron
e Toshiba.

Unidade 10 50 50 R$ 10,98 R$ 549,00

51

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  sistema
eletroquímico: lithium, tipo CR123A, 3V.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas: Duracell,
Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony,
Streamlight, Positron e Toshiba.

Unidade 20 150 150 R$ 29,25 R$ 4.387,50

52

BATERIA  RECARREGÁVEL,  modelo  18650,  Tipo:  Li-
Íon, Tensão Nominal: 3.7 V, Capacidade nominal: de 2300 a
3800  mAh.  Com características e qualidade compatíveis às
marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Streamlight,
Rayovac, Intelbras, Sony, Fenix, Nitecore, Positron e
Toshiba.

Unidade 10 30 30 R$ 116,07 R$ 3.482,10

53
EXTENSÃO ELÉTRICA,  tipo régua, comprimento 10 m,
componentes: 5 tomadas, 2p+t, tensão nominal: 110/220 v,
corrente nominal 10 a. 

Unidade 10 80 80 R$ 63,39 R$ 5.071,20



54

FILTRO LINHA,  tensão alimentação: 110/220 v, corrente
máxima: 25 a, quantidade saída: 5 tomadas tripolares
polarizadas, características adicionais: proteção de
sobretensão até 60 joules (10/1000µs), comprimento cabo: 3
m, normas técnicas novo padrão NBR 14136 e NBR 13249,
componentes: gabinete plástico, chave liga/desliga embutida. 

Unidade 15 150 150 R$ 55,66 R$ 8.349,00

55
FLANELA TECIDO,  material: algodão, cor: laranja,
características adicionais: tamanho 38x58cm,  dupla face
flanelada, lisa e sem estampa.

Unidade 20 100 100 R$ 4,95 R$ 495,00

56 PANO LIMPEZA,  material: 100% algodão, características
adicionais: chão, tipo: toalha, tamanho 80x60cm. Unidade 20 150 150 R$ 7,93 R$ 1.189,50

57
ÁGUA SANITÁRIA,  composição química: hipoclorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor: incolor, aplicação:
lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, tipo: comum.

Litro 30 150 150 R$ 4,03 R$ 604,50

58
DETERGENTE, composição: dodecilbenzeno sulfonato de
sódio, aplicação: lavagem de louças, aroma: inodoro,
características adicionais: ph 6,5 a 7,5, aspecto físico: líquido.

Frasco 500ml 50 250 250 R$ 3,46 R$ 865,00

59 ESPONJA LIMPEZA, material: lã aço, aplicação: limpeza
geral.

Embalagem
com 60g 20 100 100 R$ 3,89 R$ 389,00

60

ESPONJA LIMPEZA,  material: poliuretano, formato:
retangular, aplicação: peças de vidro, inox e superfícies
antiaderentes, características adicionais: verde amarela;
manta não tecido, fibras sintéticas, comprimento mínimo: 110
mm, largura mínima: 74 mm, espessura mínima: 23 mm.

Unidade 20 200 200 R$ 2,35 R$ 470,00

61

SACO DE RÁFIA,  embalagem para transporte,  utilizado
para transporte de materiais diversos, confeccionado em ráfia
branca, com  (de 45 a 60) cm de largura x (60 a 90) cm de
altura; capacidade de 25 kg.

Unidade 500 1000 1000 R$ 4,04 R$ 4.040,00

62
SACO PLÁSTICO, transparente, resistente, fabricado em
polipropileno, tipo: saco de gelo, formato retangular,
tamanho 60x80cm.

Unidade 1500 3000 3000 R$ 2,08 R$ 6.240,00

63
SACO PLÁSTICO, transparente, resistente, fabricado em
polipropileno, tipo:  saco de gelo, formato retangular,
tamanho 60x40cm.

Unidade 2000 5000 5000 R$ 1,37 R$ 6.850,00

  TOTAL           R$ 231.479,85

 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: 1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA - BRIGADA LOBO D`ALMADA

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA QUANTIDADE 

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

VALOR TOTAL
ESTIMADO

3

ACENDEDOR  PORTATIL,  tipo acendedor multiuso,
movido a gás, com capacidade de gerar chamas, tamanho
padrão: grande, comprimento: de 13 a 22 cm. peso de 50 a
80g.

Unidade 01 60 60 R$ 29,91 R$ 1.794,60

4 FÓSFORO, material corpo madeira. cor cabeça: vermelha.
tipo: extra longo. Embalagem com 50 unidades Unidade 01 220 220 R$ 4,67 R$ 1.027,40

5
COPO DESCARTÁVEL, material papel, capacidade 50 ml,
aplicação café, características adicionais gramatura de 180 a
250 g/m2, cor: branco. Fabricado em material biodegradável

Pacote 100
unidades 01 300 300 R$ 30,76 R$ 9.228,00 

6

COPO DESCARTÁVEL, material papel, capacidade 180 a
200 ml, aplicação café/água/chá, características adicionais
gramatura de 180 a 250 g/m2, cor: branco. Fabricado em
material biodegradável

Pacote 100
unidades 01 500 500 R$ 57,75 R$ 28.875,00 

7

COPO DESCARTÁVEL,  material:  poliestireno,
capacidade: 180 a 200 ml, aplicação água/suco e refrigerante,
características adicionais: atóxico, de acordo c/ norma ABNT,
nbr 14865, cor: branco.

Caixa com
2500 unidades 01 100 100 R$ 163,58 R$ 16.358,00

8 PRATO DESCARTÁVEL, material plástico, aplicação:
refeição, tamanho: 21 cm e fundo, cor: branca.  

Pacote 10
unidades 01 500 500 R$ 6,04 R$ 3.020,00

9 COLHER DESCARTÁVEL, material: plástico, resistente e
lisa, aplicação: refeição. 

Pacote 50
unidades 01 250 250 R$ 6,60 R$ 1.650,00

10 GARFO DESCARTÁVEL,  material: plástico, resistente e
lisa, aplicação: refeição. 

Pacote 50
unidades 01 250 250 R$ 9,49 R$ 2.372,50

11
GUARDANAPO DE PAPEL,  material: celulose, tipo
folhas: dupla, medida aproximada 21 x 22 cm. Características
adicionais: macio, cor: branca, pacote com 50 unidades.

Pacote com
50 unidades 01 250 250 R$ 3,51 R$ 877,50



12

TOALHA DE PAPEL,  material: 100% fibra celulose
virgem, comprimento aproximado: 22 cm,  largura: 20 cm,
características adicionais: alto poder de absorção, cor: branca,
multiuso e folha dupla picotada. Rolo com 60
folhas. Embalagem com 02 rolos. 

Pacote 02
unidades 01 300 300 R$ 7,42 R$ 2.226,00

13

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: AZUL, ponta arredondada. Marca de
referência: pilot ou de melhor qualidade. 

Caixa 12
unidades 01 50 50 R$ 13,28 R$ 664,00

14

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: PRETA, ponta arredondada. Marca de
referência: pilot ou de melhor qualidade.

Caixa 12
unidades 01 50 50 R$ 13,28 R$ 664,00

15

PINCEL PARA QUADRO DE VIDRO, material: plástico,
ponta de acrílico de 4,0mm, escrita 2mm , tipo carga:
recarregável,  COR: VERMELHA, ponta arredondada.
Marca de referência: pilot ou de melhor qualidade. 

Caixa 12
unidades 01 50 50 R$ 13,28 R$ 664,00

16
REFIL TINTA, material: tinta, COR: AZUL, capacidade: 15
ml, aplicação: pincel para quadro de vidro. Marca de
referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade.

Unidade 01 250 250 R$ 7,50 R$ 1.875,00

17
REFIL TINTA,  material: tinta, COR: PRETO, capacidade:
15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro. Marca de
referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade.

Unidade 01 250 250 R$ 7,50 R$ 1.875,00

18
REFIL TINTA, material: tinta, COR: VERMELHO,
capacidade: 15 ml, aplicação: pincel para quadro de vidro.
Marca de referência: pilot wbm-7 ou de melhor qualidade. 

Unidade 01 250 250 R$ 7,50 R$ 1.875,00

19
APAGADOR QUADRO BRANCO,  material base feltro,
material corpo resina termoplástica, comprimento 14 cm,
largura 5 cm, altura 4,50 cm.

Unidade 01 250 250 R$ 6,43 R$ 1.607,50

20
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material plástico, formato
corpo sextavado, material ponta aço inoxidável com esfera de
tungstênio, tipo escrita grossa, COR TINTA AZUL.

Caixa 50 com
unidades 01 60 60 R$ 61,67 R$ 3.700,20

21
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material: plástico, formato
corpo: sextavado, material ponta: aço inoxidável com esfera
de tungstênio, tipo escrita: grossa, COR TINTA PRETA.

Caixa com 50
unidades 01 60 60 R$ 61,67 R$ 3.700,20

22
CANETA ESFEROGRÁFICA,  material plástico, formato
corpo sextavado, material ponta aço inoxidável com esfera de
tungstênio, tipo escrita: grossa, COR TINTA VERMELHA.

Caixa com 50
unidades 01 60 60 R$ 61,67 R$ 3.700,20

23

LÁPIS PRETO,  material corpo: madeira, diâmetro carga:2
mm, dureza carga: hb, formato. corpo: cilíndrico,
características adicionais: verniz e madeira pretos; apontado;
sem borracha, material carga: grafite.

Caixa 144
unidades 01 100 100 R$ 54,91 R$ 5.491,00

24

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, material borracha
livre de pvc, comprimento 42 mm, largura  21 mm, altura 11
mm, cor branca, características adicionais: capa plástica
protetora.

Unidade 01 250 250 R$ 4,38 R$ 1.095,00

25
APONTADOR LÁPIS, material termoplástico, tipo escolar,
cor variada, tamanho médio, quantidade furos: 1,
características adicionais com depósito.

Unidade 01 200 200 R$ 3,56 R$ 712,00

26 RÉGUA ESCRITÓRIO, material: acrílico, comprimento:30
cm, graduação: centímetro cm/pol, tipo material: flexível. Unidade 01 180 180 R$ 3,04 R$ 547,20

27

CADERNO,  material papel off-set 56g/m2, material capa
papelão duro, comprimento 275 mm, largura 200 mm,
características adicionais: espiral e folhas pautadas,
quantidade folhas 240 fls.

Unidade 01 500 500 R$ 28,60 R$ 14.300,00

28

LIVRO ATA,  material papel sulfite, quantidade folhas 100
um, gramatura 56 g/m2, comprimento 300 mm, largura 206
mm, características adicionais: capa dura; folhas numeradas e
pautadas.

Unidade 01 500 500 R$ 18,61 R$ 9.305,00

29

BLOCO RASCUNHO, material celulose vegetal, tipo com
pauta, tipo papel: apergaminhado, comprimento: 210 mm,
gramatura: 60 g/m2, quantidade folhas: 50 fl, largura: 148
mm. 

Unidade 01 800 800 R$ 6,09 R$ 4.872,00

30 PASTA ARQUIVO, material cartolina plastificada, tipo abas
e elástico, cor variada, gramatura 180 g/m2, tamanho: ofício.  Unidade 01 500 500 R$ 4,30 R$ 2.150,00

31 PRANCHETA PORTÁTIL,  material acrílico transparente,
comprimento 345 mm, largura 220 mm, cor cristal,

Unidade 01 250 250 R$ 21,47 R$ 5.367,50



características adicionais: com pegador metálico. 

32

MARCADOR PÁGINA,  material adesivo plástico, no
mínimo 5 cores diversas, largura 12 a 14 mm, comprimento
42 a 46 mm, transmitância transparente. Deverá conter, no
mínimo, 100 unidades adesivas.

Unidade 01 200 200 R$ 7,85 R$ 1.570,00

33
ESTILETE, tipo lâmina retrátil, espessura: 18 mm, material
corpo: emborrachado, características adicionais: com trava de
segurança. 

Unidade 01 250 250 R$ 19,58 R$ 4.895,00

34
ESTILETE, tipo estreito, espessura 10 mm, material corpo:
plástico, comprimento 8,5 cm, características adicionais:
graduável com trava de segurança. 

Unidade 01 250 250 R$ 3,37 R$ 842,50

35

PERFURADOR PAPEL,  material metal, tipo mesa,
capacidade perfuração 30 fl, funcionamento: manual,
características adicionais: com marginador e aparador,
quantidade furos: 2. 

Unidade 01 60 60 R$ 55,68 R$ 3.340,80

36
GRAMPEADOR, material metal, tipo mesa, capacidade: 25
fl, tamanho grampo: 26/6, características adicionais: base de
borracha. 

Unidade 01 60 60 R$ 28,34 R$ 1.700,40

37
GRAMPO GRAMPEADOR,  material metal, tratamento
superficial galvanizado/cobreado, tamanho: 26/6, uso:
grampeador de mesa. 

Caixa
com 5.000
unidades

01 50 50 R$ 16,73 R$ 836,50

38
COLA, composição base água, cor branca, aplicação: papel,
couro e tecido, características adicionais: lavável e atóxica,
tipo: líquido, apresentação: embalagem 100 g.

Unidade 01 200 200 R$ 5,52 R$ 1.104,00

39 COLA,  composição resina sintética, cor incolor, aplicação
isopor, tipo líquida. Embalagem com 90g.  Unidade 01 200 200 R$ 6,90 R$ 1.380,00

40
FITA ADESIVA, material papel kraft, tipo gomada, largura:
50 mm, comprimento: 50 m, cor marrom, aplicação:
empacotamento. 

Unidade 01 250 250 R$ 23,38 R$ 5.845,00

41
FITA ADESIVA,  material reforçado,  papel crepado, tipo:
silver tape, largura: 45 mm, comprimento: 25 m, cor   prata,
aplicação: multiuso. 

Unidade 01 250 250 R$ 58,57 R$ 14.642,50

42
FITA ADESIVA,  material polipropileno, tipo: transparente,
largura: 50 mm, comprimento 50 m, aplicação:
empacotamento. 

Unidade 01 300 300 R$ 11,77 R$ 3.531,00

43 FITA ADESIVA, material crepe, tipo monoface, largura: 48
mm, comprimento 50 m, cor  bege.  Unidade 01 300 300 R$ 14,90 R$ 4.470,00

44 FITA ADESIVA,  tipo dupla face, material acetato, face,
largura 18 mm, comprimento 30 m, cor  incolor.  Unidade 01 200 200 R$ 15,17 R$ 3.034,00

45

FITA SINALIZAÇÃO,  material polipropileno,
comprimento 200 m, largura 7 cm, cor preta e amarela,
aplicação: demarcação e isolamento, características
adicionais: sem adesivos. 

Unidade 01 250 250 R$ 19,19 R$ 4.797,50

46

PILHA TAMANHO PALITO, modelo AAA, características
adicionais: não recarregável, sistema eletroquímico: alcalina,
tensão nominal: 1,5 v. Com características e qualidade
compatíveis às marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips,
Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Embalagem
com 4

unidades
01 200 200 R$ 23,99 R$ 4.798,00

47

PILHA TAMANHO PEQUENA,  modelo AA,
características adicionais: não recarregável, sistema
eletroquímico: alcalina, tensão nominal: 1,5 v.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas: Duracell,
Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron
e Toshiba.

Embalagem
com 4

unidades
01 200 200 R$ 25,32 R$ 5.064,00

48

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  tipo: button cell,
sistema eletroquímico: lithium, tensão nominal: 3 v, modelo:
cr-2032.  Com características e qualidade compatíveis às
marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac,
Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Cartela com 5
Unidades 01 100 100 R$ 24,76 R$ 2.476,00

49

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  sistema
Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal: 9 V, Dimensões:
25x45x15 MM, Formato: Retangular.  Com características e
qualidade compatíveis às marcas: Duracell, Elgin, Panasonic,
Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron e Toshiba.

Unidade 01 150 150 R$ 30,12 R$ 4.518,00

50 BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  aplicação: Controle
Remoto, Sistema Eletroquímico: Alcalina, Tensão Nominal:
12 V, tipo A23, Capacidade Nominal: 23 AH.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas: Duracell,

Unidade 01 180 180 R$ 10,98 R$ 1.976,40



Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony, Positron
e Toshiba.

51

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL,  sistema
eletroquímico: lithium, tipo CR123A, 3V.  Com
características e qualidade compatíveis às marcas: Duracell,
Elgin, Panasonic, Philips, Rayovac, Intelbras, Sony,
Streamlight, Positron e Toshiba.

Unidade 01 180 180 R$ 29,25 R$ 5.265,00

52

BATERIA  RECARREGÁVEL,  modelo  18650,  Tipo:  Li-
Íon, Tensão Nominal: 3.7 V, Capacidade nominal: de 2300 a
3800  mAh.  Com características e qualidade compatíveis às
marcas: Duracell, Elgin, Panasonic, Philips, Streamlight,
Rayovac, Intelbras, Sony, Fenix, Nitecore, Positron e
Toshiba.

Unidade 01 250 250 R$ 116,07 R$ 29.017,50

53
EXTENSÃO ELÉTRICA,  tipo régua, comprimento 10 m,
componentes: 5 tomadas, 2p+t, tensão nominal: 110/220 v,
corrente nominal 10 a. 

Unidade 01 300 300 R$ 63,39 R$ 19.017,00

54

FILTRO LINHA,  tensão alimentação: 110/220 v, corrente
máxima: 25 a, quantidade saída: 5 tomadas tripolares
polarizadas, características adicionais: proteção de
sobretensão até 60 joules (10/1000µs), comprimento cabo: 3
m, normas técnicas novo padrão NBR 14136 e NBR 13249,
componentes: gabinete plástico, chave liga/desliga embutida. 

Unidade 01 200 200 R$ 55,66 R$ 11.132,00

55
FLANELA TECIDO,  material: algodão, cor: laranja,
características adicionais: tamanho 38x58cm,  dupla face
flanelada, lisa e sem estampa.

Unidade 01 500 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00

56 PANO LIMPEZA,  material: 100% algodão, características
adicionais: chão, tipo: toalha, tamanho 80x60cm. Unidade 01 500 500 R$ 7,93 R$ 3.965,00

57
ÁGUA SANITÁRIA,  composição química: hipoclorito de
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, cor: incolor, aplicação:
lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias, tipo: comum.

Litro 01 800 800 R$ 4,03 R$ 3.224,00

58

DETERGENTE, composição: dodecilbenzeno sulfonato de
sódio, aplicação: lavagem de louças, aroma: inodoro,
características adicionais: ph 6,5 a 7,5, aspecto físico:
líquido.

Frasco 500ml 01 800 800 R$ 3,46 R$ 2.768,00

59 ESPONJA LIMPEZA, material: lã aço, aplicação: limpeza
geral.

Embalagem
com 60g 01 800 800 R$ 3,89 R$ 3.112,00

60

ESPONJA LIMPEZA,  material: poliuretano, formato:
retangular, aplicação: peças de vidro, inox e superfícies
antiaderentes, características adicionais: verde amarela;
manta não tecido, fibras sintéticas, comprimento mínimo:
110 mm, largura mínima: 74 mm, espessura mínima: 23 mm.

Unidade 01 800 800 R$ 2,35 R$ 1.880,00

61

SACO DE RÁFIA,  embalagem para transporte,  utilizado
para transporte de materiais diversos, confeccionado em ráfia
branca, com  (de 45 a 60) cm de largura x (60 a 90) cm de
altura; capacidade de 25 kg.

Unidade 01 290 290 R$ 4,04 R$ 1.171,60

62
SACO PLÁSTICO, transparente, resistente, fabricado em
polipropileno, tipo: saco de gelo, formato retangular,
tamanho 60x80cm.

Unidade 01 900 900 R$ 2,08 R$ 1.872,00

63
SACO PLÁSTICO, transparente, resistente, fabricado em
polipropileno, tipo:  saco de gelo, formato retangular,
tamanho 60x40cm.

Unidade 01 900 900 R$ 1,37 R$ 1.233,00

  TOTAL           R$ 288.547,50

 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS/AM (Área de Livre Comércio de Boa Vista/RR)

ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA QUANTIDADE 

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1 AÇÚCAR, tipo cristal. prazo de validade mínimo: 12 meses. Embalagem
com 1 kg 70 90 174 R$ 6,16 R$ 1.071,84

2

CAFÉ, apresentação: torrado moído. Nível de intensidade: 6
a 8. Tipo: tradicional. Empacotamento: vácuo. Prazo validade
mínimo: 12 meses. 1ª qualidade com selo de pureza ABIC e
símbolo de qualidade ABIC (tradicional ou superior). Marca
de referência: melitta, três corações, santa clara ou de melhor
qualidade.

Pacote
500g 80 110 208 R$ 28,09 R$ 5.842,72

  TOTAL           R$ 6.914,56

 
1.2. Havendo divergências entre a descrição dos códigos CATMAT's dos itens e a descrição dos itens no Termo de Referência, prevalecerá a
descrição do Termo de Referência.



1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas
ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier
a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de aquisição de bens comuns, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
 
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito
previsto em lei especial.
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, em remessa única,
nos seguintes endereços:

a) Órgão Gerenciador: Superintendência  Regional  da  Polícia  Federal em Roraima - SR/PF/RR (UASG  200384), localizada na Avenida
Brasil, 551 - Treze de Setembro, Boa Vista - RR, 69.308-050 (Núcleo de Materiais - NUMAT).
b) Órgão Participante: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR (UASG 158350), localizado na Avenida Glaycon
de Paiva, 2496 - Pricumã, Boa Vista - RR, 69.303-340 (Campus Boa Vista).
c) Órgão Participante: 1ª Brigada de Infantaria de Selva - Brigada Lobo D`almada (UASG 160482), localizada na Rua Marques de Pombal -
Quadra 1 - Treze de Setembro - Boa Vista - RR, 69.308-515.
d) Órgão Participante: Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRANA (UASG 193028), localizada na Avenida Paulo Coelho Pereira,
nº 988, São Vicente, Boa Vista/RR, CEP 69303-380. (Área de Livre Comércio de Boa Vista/RR)

6.2. Quando a contratada não puder cumprir os prazos estabelecidos no item anterior deverá apresentar justificativa fundamentada e formalizada, em
razão da ocorrência de fato superveniente, excepcional, imprevisível ou ato provocado de terceiros contrário à vontade das partes, devidamente reconhecidos pela
administração.
6.3. Caso a contratada  necessite  de uma prorrogação  de prazo, esta deverá ser comunicada á contratante em até  24h (vinte e quatro horas)
de antecedência.
6.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, ou a um terço do prazo total
recomendado pelo fabricante.
6.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
6.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
                      
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:



8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
8.1.6. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1.                  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade competente.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
 
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.
12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.



12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1.                Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
14.1.1.             Não há necessidade de tal exigência em razão da forma de execução e dos critérios de aceitação do objeto.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
II - Multa:

(1) moratória de 0,05% (cinco centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos.
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Termo de Referência.
15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.



15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.
16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com fornecimento de bens, em
qualquer quantidade, com características similares às demandadas neste Termo de Referência.   
16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
16.4.1. Valor Global: R$ 772.498,25 (setecentos e setenta e dois mil quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos)
16.4.2. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.
16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
17.1.                 O custo estimado da contratação para o Órgão Gerenciador é de R$ 245.556,34 (duzentos e quarenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis
reais e trinta e quatro centavos), e para os demais Órgãos Participantes é de R$ 526.941,91 (quinhentos e vinte seis mil novecentos e quarenta e um reais e noventa
e um centavos), totalizando R$ 772.498,25 (setecentos e setenta e dois mil quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos)
 
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

 

Boa Vista - RR, data da assinatura eletrônica.

 

RONALD RAMIRO RAMOS
Agente de Polícia Federal

Matrícula n° 20.321 

 

DESPACHO:
 
 
Considerando as razões aduzidas no item 2 do Termo de Referência elaborado, APROVO o mencionado instrumento, consoante art. 14º, inc. II, do Decreto nº
10.024/2019, por constatar que sua concretização observou os critérios que norteiam a Administração Pública. Constam, plenamente justificadas, a necessidade da
aquisição, a delimitação de seu objeto, aspectos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, bem como estimativa de custos da aquisição.
À CPL/SELOG/SR/PF/RR para dar continuidade no procedimento de contratação.

 

MARCOS DE AGUIAR RIBEIRO
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas Interino
 

 

Documento assinado eletronicamente por RONALD RAMIRO RAMOS, Chefe de Setor, em 24/03/2023, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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